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LEI Nº 517/2018.       

REAJUSTA OS VENCIMENTOS DOS 

SERVIDORES DO QUADRO DO 

MAGISTÉRIO DESTE MUNICÍPIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 

CAMALAÚ, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1º - Os vencimentos dos servidores do quadro do Magistério, 

lotados no setor da Educação deste município, serão reajustados consoante ao 

estabelecido na Lei Federal 11.738/2008, fixados em relação a carga horária de no 

mínimo, 30 (trinta) horas semanais. 

 

§ 1º - O total de horas citado no caput deste artigo será participativo, 

observando-se prioritariamente: 20 (vinte) horas em sala de aula e 10 (dez) horas 

prestadas na execução, planejamento e capacitação em serviços – PROAÇÃO. 

§ 2º – O reajuste concedido no caput deste artigo será da ordem de 6,81% 

(seis inteiros e oitenta e um centavos) por cento sobre os atuais vencimentos, tomando-

se como parâmetro o atual valor de vencimento de cada Simbologia. 

Art. 2º - Ficam incorporadas aos vencimentos as gratificações por 

titularidade de acordo com o PCCR do município. 

Art. 3º - Os recursos financeiros destinados a cobertura das despesas de 

que trata o artigo anterior, serão os oriundos do Fundo de Desenvolvimento do Ensino 

Básico – FUNDEB ou outra denominação que seja dada aos valores transferidos pelo 

Governo Federal, para o setor da Educação do município.  

Art. 4º - As despesas de que trata o artigo 1º estão representadas na 

Unidade Orçamentária da Educação, constantes do orçamento vigente.  

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor a partir desta data, retroagindo os seus 

efeitos jurídicos a 02 de janeiro de 2018.  

 



 

Rua Nominando Firmo, n° 56 - Centro - CEP: 58530-000 - Camalaú-PB 
E-mail: prefcamalau@gmail.com - CNPJ: 09.073.271/0001-41 
Fone: (83) 3302-1013 / 3302-1034 / 3302-1008 / 99611-5300 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAMALAÚ – 28 de fevereiro de 2018. 

 

 

______________________________________________ 

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS 

Prefeito 

 

 


